
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do
Norte (CBMRN),  Coronel Luiz Monteiro da Silva Júnior, SOLICITANDO a
disponibilização de um agente do Corpo de Bombeiros nos dias de sexta-feira,
sábado e domingo, para atuar na Barragem Campo Grande, localizada no
município de São Paulo do Potengi/RN, em razão do elevado índice de
afogamentos.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito da Cidade de
São Paulo do Potengi, Sr. Eugênio Pacelli Araújo Souto, no endereço: Rua Bento
Urbano, nº 04, Centro, São Paulo do Potengi/RN, CEP: 59.460-000, e ao Presidente da
Câmara de Vereadores da Cidade, Sr. Fábio Alves de Luna, no endereço: Rua José
Claudino, nº 418, Santos Dumont, São Paulo do Potengi/RN, CEP: 59.460-000.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente solicitação fundamenta-se na crescente preocupação com a
segurança da população que frequenta a barragem Campo Grande, localizada no
município de São Paulo do Potengi/RN. O local tem registrado um alto índice de
afogamentos, especialmente nos dias de maior movimento, como sextas-feiras,
sábados e domingos, quando há maior concentração de banhistas e visitantes.

A ausência de um profissional capacitado para atuar em situações de
emergência aumenta significativamente os riscos à vida, dificultando a prestação de
socorro imediato em casos de afogamento ou outros incidentes. A presença de um
agente do Corpo de Bombeiros nesses dias é essencial para prevenir ocorrências,
orientar os frequentadores e garantir uma resposta rápida e eficaz em eventuais
emergências.

Dessa forma, a disponibilização de um funcionário do Corpo de Bombeiros
contribuirá diretamente para a preservação de vidas, promovendo maior segurança à
população e reduzindo os índices de acidentes no local.
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